
 

Num. 44220009 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010295276300000042756132
Número do documento: 19061010295276300000042756132



 

Num. 44220025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010300262300000042756146
Número do documento: 19061010300262300000042756146



 

Num. 44220044 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010301959800000042756161
Número do documento: 19061010301959800000042756161



 

Num. 44220067 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010304067100000042756182
Número do documento: 19061010304067100000042756182



 

Num. 44220103 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:50
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010310776300000042756216
Número do documento: 19061010310776300000042756216



 

Num. 44220118 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:50
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010312039600000042756231
Número do documento: 19061010312039600000042756231



 

Num. 44220147 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010314055700000042756256
Número do documento: 19061010314055700000042756256



Num. 44220147 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010314055700000042756256
Número do documento: 19061010314055700000042756256



Num. 44220147 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010314055700000042756256
Número do documento: 19061010314055700000042756256



Num. 44220147 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010314055700000042756256
Número do documento: 19061010314055700000042756256



 

Num. 44220158 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 10/06/2019 10:32:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010314890100000042756267
Número do documento: 19061010314890100000042756267



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ/RN - CEP: 59625-410

 0809689-50.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOAO TASSIO DA COSTA AMERICO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

Intime-se o requerente por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

exordial, devendo acostar aos autos a cópia do requerimento administrativo constando o número do sinistro.

Após, façam os autos conclusos.

P.I.

 

 

 10 de junho de 2019MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO JUÍZO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ – RIO
GRANDE DO NORTE

 

 

 

 

 

 

REF. PROC. N. 0809689-50.2019.8.20.5106

 JOAO TASSIO DA COSTA AMERICO, qualificado nos autos acima
epigrafado,  movida por si contra AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 vem, peranteSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
 44220882 Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho de ID ratificar a juntada do

  e dizer que naquele consta o número dorequerimento administrativo anexado ao id 44220158
sinistro como sendo .DPVAT/  02485/2019SIN

 

No mais, pugna pelo prosseguimento do feito.

 

É o que requer, pede deferimento.

                           

Mossoró/RN, 15 de julho de 2019.

 

ADASON CABRAL

OAB/RN 8.512

 

 

 

Num. 46758180 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 15/07/2019 10:41:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071510412591800000045236660
Número do documento: 19071510412591800000045236660



Num. 46758180 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADASON CABRAL - 15/07/2019 10:41:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071510412591800000045236660
Número do documento: 19071510412591800000045236660



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ/RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0809689-50.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 05 de Agosto de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ/RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0809689-50.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 05 de Agosto de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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